     LEI Nº 4.658 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 1998

   CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO AO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE PILAR, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a conceder ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pilar, entidade legalmente constituída, sem fins lucrativos, sediada neste Município, ajuda financeira no valor total de R$600,00 (seissentos reais).


§ 1º - O auxílio ora autorizado se destina a manutenção de sua ambulância.


§ 2º - A liberação dos recursos será feita mensalmente e no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), no meses de novembro e dezembro de 1998.


§ 3º - A entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos, ao Órgão competente, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento de cada parcela.


Art. 2º - Para ocorrer as despesas acima fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 600,00 (seissentos reais) e a utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do vigente Orçamento.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de dezembro de 1998, 109o ano da República e 130o do Município.




ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO - Prefeito Municipal

